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DECRETO No 5844 DE 28 DE JULHO DE 2022

NoMETA CourssÃo Mutrcrper DE

MonrroRÂMeNro r AvalrnçÃo DE

PARCERIA

O Prefeito Munìcipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, considerando a necessidade do cumprimento de todos os trâmites

cabíveis, nos termos da Lei 13.019/2014,

RESOLVE

Art. 10 - NOMEAR os membros abaixo para comporem a Comissão de

Monitoramento e Avaliação de parceria celebrada pelo MunicípÌo de Missal

(ïERMO DE COLABOMÇÃO ruo 36112022) com a APAE - nSSOCrlçÃO DE pArS E

CPF:042.621.189-83

CPF: 829.737 .769-53

CPF: 080.804.669-12

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MISSAL, nos termos da Lei no I3.0I9120L4:

Angela Rockenbach

ivani Reinehr Pauli

Tiago Velloso Rodrigues

Art. 20 - DESìGNAR como Gestora do Termo de Colaboração no 36112022

a senhora CLARICE MARIA GRINGS FRIÉDRICH, inscrita no CPF sob No 985.811.809-

06.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnerN r Do PREFETTo MuNrcÌpAL DE MrssAL, 28 DE JULHo ot2Q22

==4-Adilto Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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